
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA Nº 133, DE 21 DE OUTUBRO DE 2022 

A  PROCURADORA-CHEFE  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no exercício das atribuições legais que foram

conferidas pela  Portaria SG/MPF nº 382, de 05 de maio de 2015, 

 CONSIDERANDO a publicação da  Resolução CSMPF nº 159, de 6 de outubro de

2015, alterada pela Resolução CSMPF nº 160, de 1º de dezembro de 2015, e pela Resolução

CSMPF nº. 191, de 5 de fevereiro de 2019, que dispõe sobre as regras fixadas que deverão

orientar o exercício de plantão nas unidades do Ministério Público Federal, 

RESOLVE: 

Art.  1º  –  Divulgar  a  escala  do  plantão  de  membros  ministeriais  e  servidores  do

Ministério Público Federal/RN, referente ao período de 01 a 31 de outubro de 2022: 

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/26764
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/172214/
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/172214/
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/74509/
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/49272/
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/49272/


Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

CIBELE BENEVIDES GUEDES DA FONSECA
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